LEI N.º 2.395, DE 1º/02/2002.

Dispõe sobre a concessão de abono aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2002 fica assegurado aos servidores do Executivo Municipal, ativos e inativos, a concessão de um abono no valor de R$50,00 (cinqüenta reais), a ser pago juntamente com os respectivos vencimentos e proventos mensais.



Parágrafo Único  - O abono a que refere o caput deste artigo será concedido aos contratados por prazo determinado, aos agentes políticos e ocupantes de cargo de provimento em comissão do Poder Executivo.



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2002.

Timóteo, 1º de fevereiro de 2002; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Galba Gomes da Silva 

Secretário Municipal de Administração

